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1. OBJETIVO 
  

Esse relatório tem por objetivo apresentar o expurgo por interrupção em situação de emergência (ISE) na 

contabilização dos indicadores de qualidade de energia da Celpe, conforme determina a revisão 10 do módulo 8 

do PRODIST, homologada pela Resolução Normativa ANEEL nº 794/2017, mais especificamente em sua Seção 

8.2, que regulamenta a qualidade do serviço prestado pelas distribuidoras de energia elétrica, estabelecendo a 

metodologia para apuração dos indicadores de continuidade e dos tempos de atendimento a ocorrências 

emergenciais. 

O expurgo foi motivado por um fenômeno climático com volume atípico de chuvas que afetou as 

condições normais de funcionamento da rede elétrica de alguns municípios do estado de Pernambuco no mês 

abril de 2018, especialmente nos dias 13 e 14.   

Nesta ocasião, diante dos previstos danos humanos, ambientais e materiais e com prejuízos econômicos 

ao município que ocasionaram inundações e enxurradas, a Prefeitura Municipal de Bodocó emitiu o Decreto Nº 

016/2018, de 13 de abril de 2018, que declara Situação de Emergência na região por um período de 180 dias, a 

partir de sua data de publicação. 

Foram analisadas todas as ocorrências, causas, origens e danos aos equipamentos, bem como os 

impactos causados aos clientes durante e após o evento para caracterização de interrupção em situação de 

emergência, onde couber, em observância as definições estabelecidas na revisão 9 do módulo 1 do PRODIST, 

também homologada pela Resolução Normativa ANEEL citada acima.  

2. CELPE 
 
Empresa do Grupo Neoenergia que distribui energia para mais de 3,4 milhões de clientes em 184 

municípios abrangendo todo o estado de Pernambuco, o distrito de Fernando de Noronha e o município de 

Pedras de Fogo, na divisa com a Paraíba. 

3. DEFINIÇÕES 
 

Seção 1.2 do Módulo 1 do PRODIST – Revisão 9 

2.178 Evento 

Acontecimento que afete as condições normais de funcionamento de uma rede elétrica, podendo gerar 

uma ou mais interrupções no fornecimento de energia. 

2.122 DIC 

Duração de interrupção individual por unidade consumidora. 

2.191 FIC 

Frequência de interrupção individual por unidade consumidora. 

2.81 Consumidor Hora Interrompido (CHI): 
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Somatório dos DICs dos consumidores atingidos por interrupção no fornecimento de energia, expresso 

em horas e centésimos de horas. 

2.222 Interrupção em Situação de Emergência (ISE): 

Interrupção originada no sistema de distribuição e resultante de evento que comprovadamente 

impossibilite a atuação imediata da distribuidora, desde que não tenha sido provocada ou agravada por esta, 

sendo elegíveis apenas as: 

 Decorrentes de evento associado a Decreto de Declaraç ão de Situação de Emergência ou Estado de 

Calamidade Pública emitido por órgão competente; ou 

 Decorrentes de evento cuja soma do CHI (consumidor hora interrompido) das interrupç ões ocorridas 

no sistema de distribuição seja superior ao calculado conforme equação a seguir: 

2.614 X N0,35 

N – número de unidades consumidoras faturadas e atendidas em BT ou MT, com 2 (duas) casas decimais, 

do mês de outubro do ano anterior ao período de apuração. 

 

Seção 8.2 do Módulo 8 do PRODIST – Revisão 10 

5.6.2.2 Na apuração dos indicadores DEC e FEC devem ser consideradas todas as interrupções, admitidas 

apenas as seguintes exceções: 

i. falha nas instalações da unidade consumidora que não provoque interrupção em instalações de 

terceiros; 

ii. interrupção decorrente de obras de interesse exclusivo do consumidor e que afete somente a unidade 

consumidora do mesmo; 

iii. Interrupção em Situação de Emergência; 

iv. suspensão por inadimplemento do consumidor ou por deficiência técnica e/ou de segurança das 

instalações da unidade consumidora que não provoque interrupção em instalações de terceiros, previstas em 

regulamentação; 

v. vinculadas a programas de racionamento instituídos pela União; 

vi. ocorridas em Dia Crítico; 

vii. oriundas de atuação de Esquema Regional de Alívio de Carga estabelecido pelo ONS. 

4. DESCRIÇÃO DO EVENTO 
 
O Município de Bodocó acumulou em 24 horas um volume médio de 67 mm de chuva nas áreas urbana, 

segundo dados da Associação Pernambucana de Águas e Climas - APAC, resultando em alagamentos e 

inundações. As fortes chuvas do dia 13 de abril de 2018 provocou enxurrada em parte da Zona Urbana deste 

Município de Bodocó/PE, atingindo diversos logradouros públicos e ocasionando o rompimento de estradas de 

acesso, fato este que está sendo noticiado na imprensa local e regional, seja ela falada, escrita ou televisionada;  
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Conforme definição que consta na regulamentação vigente, o disposto acima configura como um caso de 

ISE em razão de ser decorrente de evento associado a Decreto de Declaração de Situação de Emergência ou 

Estado de Calamidade Pública emitida por órgão competente, como mostra a figura1.  

 

 

Figura 1 – Decreto de Situação de Emergência Nº 016 Município de Bodocó 

 

No item 4.16 do presente relatório são apresentadas diversas evidências deste evento, incluindo matérias 

jornalísticas e imagens fotográficas.  Adicionalmente, a íntegra do Decreto Nº 16/2018, de 13 de abril de 2018, 

que declara Situação de Emergência no município pode ser encontrada no ANEXO II deste relatório. 

Apesar do período de Situação de Emergência decretado (180 dias) e data de assinatura do mesmo 

(13/04/2018). 

Pelo exposto, a distribuidora considerou que o período da situação de emergência teve inicio no dia 13 

de abril de 2018 e durou até o dia 14 de abril de 2018, sendo este expurgo também limitado às interrupções 

decorrentes de causas relacionadas ao meio ambiente, conforme lista de Fatos Geradores definidas pelo Anexo 

II da seção 8.2 do Módulo 8 do PRODIST. 

4.1  Código Único do Evento 
 

Todas as ocorrências expurgadas estão associadas ao evento através do ID de número 668 registrado no 

GSE, sistema utilizado pela Celpe para gestão e operação do sistema elétrico desta distribuidora. 

4.2  Decreto de Calamidade Pública ou Situação de Emergência  
 

DECRETO Nº 016, DE 13 DE ABRIL DE 2018, declara situação de emergência nas áreas do município de 

Bodocó afetadas pelas chuvas nos dias 13 e 14 de abril de 2018, que ocasionaram Inundações, Enxurradas, e 

falta de acesso às estradas.  
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4.3 Descrição detalhada do evento, incluindo mapa geoelétrico e diagrama unifilar da 
região afetada. 

 
A Celpe é dividida em sete setores abrangendo todo o estado de Pernambuco, o município de Pedra de 

Fogo-PB e o arquipélago de Fernando de Noronha. 

 

Este evento impactou o setor Petrolina.  

 

 
Figura 2 - Mapa dos Setores 

 
4.3.1 Mapa geoelétrico do Alimentador afetado do Setor Petrolina. 

Alimentador da subestação Ouricuri (ORC) sofreu interrupção em um trecho do circuito.  A localização 

geográfica do alimentador com interrupções parciais está listada a seguir.  
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Alimentador do Conjunto Ouricuri (OUR) 

 
Figura 3 - Trechos do alimentador interrompido 

 
 

Alguns trechos dos alimentadores tiveram ativos da rede elétrica afetados pelas condições climáticas 

dentro do Município de Bodocó e tiveram suas interrupções expurgadas por situação de emergência.  
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Figura 4 - Trechos do alimentador interrompido 

 
4.3.2 Diagrama Unificar da Subtransmissão dos Trechos Atingidos 

Regional Bom nome 

 
Figura 5 - Diagrama Unifilar Subtranmissão 
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4.4  Descrição dos danos causados ao sistema elétrico, incluindo a relação dos 
equipamentos danificados e sua importância para o sistema. 

O evento atingiu a área de concessão impactando o sistema elétrico. A causa da ocorrência expurgada 

foram postes tombados devido as forte chuva e a enxurrada. Na ocorrência foram substituídos dois postes.  

4.5  Relato técnico sobre a intervenção realizada com as ações da distribuidora para 
restabelecimento do sistema, incluindo o contingente de técnicos utilizados nos 
serviços. 

 
Os trabalhos realizados foram de manutenção corretiva, reparos do sistema elétrico afetado. Foram 

realizadas ações preventivas com desligamentos pontuais do sistema elétrico para evitar e prevenir acidentes com a 

população e dados aos ativos da distribuidora. Para reestabelecimento do sistema foram acionadas  5 equipes, com 

9 colaboradores Celpe. A dificuldade maior foi a falta de acesso e a área afetada.  

4.6 Tempo médio de preparação, deslocamento e de execução das equipes. 
 

Tempo Médio de Atendimento Evento 

Preparação (TMP) 92 

Deslocamento (TMD)  61 

Execução (TME)  6.515 
       Tabela 2 - Ativos afetados 

 
4.7  Número de unidades consumidoras atingidos 

 

Clientes interrompidos = 7.654 

4.8  Municípios atingidos 
 

Município de Bodocó 

4.9  Subestações atingidas 
 

Não houve registro de desligamentos de subestações Celpe neste período. 

4.10  Quantidade de interrupções associadas ao evento 
 

Foi registrada uma ocorrência com 10 eventos de interrupção associada ao desligamento na rede de 

distribuição. 

4.11  Data e hora do início da primeira interrupção 
 

  Início: 13/04/2018 09:51:38 

4.12  Data e hora do termino da última interrupção 
 

  Início: 17/04/2018 21:55:00 



 
 

11 
 

Relatório Nº 2018-01 

4.13  Média de duração das interrupções 
 

35 h e 29 min. 

4.14  Duração da Interrupção mais longa 
 

4 dias, 11 horas e 43 minutos.  

4.15 Soma do CHI das interrupções associadas ao evento 
 

CHI = 11.004,84.  

4.16  Evidências do evento 
 

Seguem abaixo os registros de evidências que classificam as interrupções selecionadas no inciso iii - 

Interrupção em Situação de Emergência.  

 

4.16.1 Boletim Pluviométrico Diário 

 
Figura 6 - Boletim Pluviométrico 13/04/2018 
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Figura 7 - Boletim Pluviométrico 14/04/2018 

 
 Fonte: http://www.apac.pe.gov.br/  

Link http://www.apac.pe.gov.br/meteorologia/  
Acessado em: 16/04/2018. 
 

4.16.2 Matérias jornalísticas 

Destacamos abaixo diversas reportagens relacionadas ao evento ocorrido entre os dias 13/04/2018 e 

14/04/2018. 
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Fonte: http://jconline.ne10.uol.com.br 
Link http://tvjornal.ne10.uol.com.br/noticia/ultimas/2018/04/14/prefeitura-decreta-estado-de-

emergencia-em-bodoco-no-sertao-de-pe-41482.php 

acessado em: 16/04/2018. 
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Fonte: http://g1.globo.com 
Link: https://g1.globo.com/pe/petrolina-regiao/noticia/apos-chuvas-deixarem-cerca-de-750-

desabrigados-prefeito-decreta-estado-de-emergencia-em-bodoco-no-sertao-de-pe.ghtml  

acessado em: 16/04/2018. 
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Fonte: http:// www.geraldojose.com.br/   
Link: http://www.geraldojose.com.br/mobile/index.php?sessao=noticia&cod_noticia=101293  

acessado em: 16/04/2018. 
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Fonte: http:// www.edenevaldoalves.com.br  
Link: http://www.edenevaldoalves.com.br/fortes-chuvas-alagam-ruas-e-invadem-residencias-em-

bodoco-pe/  

acessado em: 16/04/2018. 
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Fonte: http:// http://g1.globo.com 
Link: https://g1.globo.com/pe/petrolina-regiao/noticia/chuva-deixa-mais-de-800-pessoas-desalojadas-

em-bodoco-pe-545-que-da-acesso-a-cidade-continua-interditada.ghtml  

acessado em: 16/04/2018. 

ANEXOS I  
 

Relação de ocorrências emergências expurgadas:  

OCORRÊNCIAS CAUSAS 

2018_4_17597 Meio Ambiente 

ANEXO II 
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Decreto de Situação de Emergência Município de Bodocó. 
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